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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 104/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 

“Nomeia membro do conselho tutelar e dá outras 
providências” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme na 
Lei Orgânica do Município de Abreulândia/TO,  
 
CONSIDERANDO a vacância do cargo de membro efetivo pela 
conselheira tutelar RAYANE PEREIRA GOMES, em razão 
afastamento da titular por gozo de férias;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada a Sra. CLAUDIA NUNES NOGUEIRA, 
suplente no cargo de Conselheira Tutelar de Abreulândia/TO, a 
partir de 10 de junho de 2022, até que perdura o afastamento 
por férias da Conselheira Titular RAYANE PEREIRA GOMES. 
 
Art.2.º Este decreto passa a vigorar a partir do dia 10 de junho 
de 2022.. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia/TO, aos 
oito (10) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e 
dois (2022). 
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 108 /2022 DE 10 DE JUNHO 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) MANOEL FRANCISCO DE 
MOURA, a empreender viagem à cidade de PALMAS-TO, para 
participar do lançamento da Escola de Economia Criativa 
Co.Liga, no auditório do Palácio Araguaia, no período de 10 de 
junho de 2022. 
 
Art. 2º - CONCEDER uma (01) diárias no valor de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais), totalizando um total de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 10 DE JUNHO 
DE 2022. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 109/2022 DE 10 DE JUNHO 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) EDNA MOURA NARCIZO 
MACHADO, a empreender viagem à cidade de PALMAS-TO, 
para participar do lançamento da Escola de Economia Criativa 
Co.Liga, no auditório do Palácio Araguaia, no período de 10 de 
junho de 2022. 
 
Art. 2º - CONCEDER uma (01) diária no valor de R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais), totalizando um total de R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 10 DE JUNHO 
DE 2022. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 110/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal artigo 71 e 
incisos, e, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Abreulândia-TO, artigo 136; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º  Fica concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no 
período de 180 dias a partir de 09 de junho de 2022, à servidora 

contratada HILDA PEREIRA MENDES, matrícula 2624, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 09 de junho de 2022. 
 
Artigo 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA –TO, 
aos 10 dias do mês de junho de 2022. 

 
Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 102/2022 DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) DENILSON ROSENO DA 
SILVA , Motorista   a empreender viagem a cidade de PALMAS-
TO , para  tratar de assuntos relacionado ao fundo municipal 
de saúde . No período 25 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1/2  diária no valor de R$ 110,00 (Cento e 
dez reais), totalizando um total de R$ 110,00 (Cento e dez 
Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 25 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 103/2022 DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 
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O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Fernando Matheus 
Moura Alves , Agente de Endemias  a empreender viagem a 
cidade de PALMAS-TO, para  tratar de assuntos relacionados ao 
fundo municipal de saúde . No período 25 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria no valor de R$ 220,00 (Duzentos e 
Vinte Reais), totalizando um total de R$ 220,00 (Duzentos e 
vinte Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 25 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 104/2022 DE 27 DE MAIO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) SUELENE PEREIRA 
ARAUJO , Técnica de Enfermagem   a empreender viagem a 
cidade de PALMAS-TO ,  a  tratar de assuntos relacionado ao 
fundo municipal de saúde . No período de 30 de Maio à 03 de 
junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 5 diárias no valor de R$ 220,00 (duzentos 
e vinte reais), totalizando um total de R$ 1.100,00 (Mil e cem 
Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 27 DE 
MAIO DE 2022. 
 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 105/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) SILVIO HENRIQUE DE 
SOUSA MONTELO , Secretário de Saúde  a empreender viagem 
a cidade de PALMAS-TO, para  tratar de assuntos relacionado 
ao fundo municipal de saúde . No período 01 e 02 de Junho de 
2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 e ½ diária no valor de R$ 480,00 
(Quatrocentos e oitenta  Reais), totalizando um total de R$ 
480,00 (Quatrocentos e oitenta Reais), para fazer frente às 
despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 31 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 106/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) CLEIDIANE LEAL 
GUIMARÃES , Enfermeira do ESF  a empreender viagem a 
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cidade de PALMAS-TO, para  tratar de assuntos relacionados ao 
fundo municipal de saúde . No período 01 e 02 de Junho de 
2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 e 1/2 diária  no valor de R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta  Reais), totalizando um total de R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinquenta Reais), para fazer frente às 
despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 31 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 107/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) CLEIDIANE LEAL 
GUIMARÃES , Enfermeira do ESF  a empreender viagem a 
cidade de PALMAS-TO, para  tratar de assuntos relacionados ao 
fundo municipal de saúde . No período 07 de Junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária  no valor de R$ 300,00 (Trezentos   
Reais), totalizando um total de R$ 300,00 (Trezentos  Reais), 
para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

PORTARIA Nº 108/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) CIRIO PIRES DE BRITO , 
Diretor Administrativo  a empreender viagem a cidade de 
PALMAS-TO,  para  tratar de assuntos relacionado ao fundo 
municipal de saúde . No período 07 de Junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria no valor de R$ 300,00 (Trezentos   
Reais), totalizando um total de R$ 300,00 (Trezentos Reais), 
para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 109/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) JUSCIANE ARAÚJO DO 
CARMO , Dentista  a empreender viagem a cidade de PALMAS-
TO,  para  tratar de assuntos relacionado ao fundo municipal 
de saúde . No período 07 de Junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria no valor de R$ 300,00 (Trezentos   
Reais), totalizando um total de R$ 300,00 (Trezentos Reais), 
para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 110/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) DÉBORA RIBEIRO DUARTE 
, Assistente Administrativo  a empreender viagem a cidade de 
PARAISO-TO, para  tratar de assuntos relacionado ao fundo 
municipal de saúde . No período 07 de Junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria no valor de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta  Reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 111/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) JEANE SALDANHA DA 
SILVA, Servidora da Secretaria Municipal de Saúde empreender 
viagem a cidade de PALMAS -TO, para  tratar de assuntos 
relacionado ao fundo municipal de saúde . No período 07 de 
Junho de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e 
Vinte Reais), totalizando um total de R$ 220,00 (Duzentos e 
Vinte  Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 112/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) CLEIDIANE LEAL 
GUIMARÃES , Enfermeira do ESF  a empreender viagem a 
cidade de PARAISO DO TOCANTINS-TO, referente ao Curso de 
Qualificação para o Enfrentamento e controle da Obesidade no 
Âmbito da Atenção Primária à Saúde, organizado pelo projeto 
ECOA/SUS-TOCANTINS, para  tratar de assuntos relacionados 
ao fundo municipal de saúde . No período 09 e 10 de Junho de 
2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria e meia no valor de R$ 390,00 
(Trezentos e noventa  Reais), totalizando um total de R$ 390,00 
(Trezentos e noventa Reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 08 DE 
JUNHO DE 2022. 
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SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde 

 
PORTARIA Nº 113/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) BRENO LEONARDO LOPES 
ARAUJO , PSICOLOGO do ESF  a empreender viagem a cidade 
de PARAISO DO TOCANTINS-TO, referente ao Curso de 
Qualificação para o Enfrentamento e controle da Obesidade no 
Âmbito da Atenção Primária à Saúde, organizado pelo projeto 
ECOA/SUS-TOCANTINS, para  tratar de assuntos relacionados 
ao fundo municipal de saúde . No período 09 e 10 de Junho de 
2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria e meia no valor de R$ 390,00 
(Trezentos e Noventa  Reais), totalizando um total de R$ 390,00 
(Trezentos e noventa Reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 08 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
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